
LEI MUNICIPAL Nº 4.406
Altera a padronizaçπo do cargo de Assessor de 

Expediente da Câmara Municipal.
IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-

NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica alterado para CC-3/FG-3 o cargo de Assessor 

de Expediente da Câmara Municipal, criado pela Lei Municipal nº 
3.670 de 11 de novembro de 1987.

Art. 2º - O provimento do cargo é competência da Mesa Dire-
tora, com atribuições fixadas por Decreto Legislativo.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicaçπo da presente 
Lei correrπo à conta de verbas orçamentárias próprias.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo, retroagindo seus e-
feitos a partir de 12 de maio de 1993.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 14 DE JUNHO DE l993.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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